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PROCEDIMENTO CDNDJRSAL DE RECRUTAMENTO PARA PREENCHIMENTO DE UM POSTO DE TRABALHO

NA CARRERA DE TÉCNICO SUPERIOR NA AREA DE CONTABILIDADE E FISCAuDADE (CNAEF 344)

GABINETE DE PLANEAMENTO ESTRATÉGICO

Aos quinze dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, reuniu o júri do procedimento

ooncursal comum para o preenchimento de 1 (um) posto de trabalho, na carreira e categoria de

técnico superior, do mapa de pessoal do Município de Alvaiázere, designado pelo despacho n.o

13302, de 15/10/2024, do Ex.mo Sr. Presidente da Câmara Municipal, estando presentes os

seguintes membros:

Presidente: Célia Margarida Simões Miguel, Técnim Superior do Gabinete de Planeamento

Estratégico;

Vogais: Liliana Marla Brás de Carvalho, Técnica Superior da Divisão Financeira e de Recursos

Humanos, que substitui o(a) Presidente nas suas faltas e impedimentos; e Rita Maria Nogueira

Batista, Técnica Superior da Subunidade Orgânica de Recursos Humanos e Expedlen . ———— —————

Aberta a reunião pelo Presidente do Júri, deu-se início à análise dos assuntos constantes na

ordem de trabalhos, a saber:

1. Apreciação das candidaturas submetidas na plataforma dedicada (httpszll

https://recrutamento.cm-alvaiazere.th) e verificação dos requisitos exigidos e dos documentos

essenciais à admissão;

2. Elaboração das listas de candidato(os) admitido(s) e excluído(s) provisoriamente do

procedimento concurso!;

3. Notliicação do(os) candidato(os) excluído(s) provisoriamente do procedimento ooncursal para

participação em sede de audiência prévia. ------------------------------------------------- ——

Dando cumprimento ao ponto um da ordem de trabalhos, terminado o prazo de apresentação de

candidaturas, e de acordo com o estipulado no n.o 1 do artigo 16.0 da Portaria n.o 83/2022, de

9 de setembro, adiante designada por Portaria, deu-se Início à verificação dos elementos

apresentados pelos candidatos, designadamente quanto ao preenchimento dos requisitos

exigidos e à apresentação dos documentos essendaís à admissão, ao abrigo da legislação em

vigor, nomeadamente da Lei Geral do Trabalho em Funçõs Públicas (LTFP), aprovada pela Lei

n.o 35/2014, de 20 de junho, da Portaria e da Oferta de Emprego 0E202411/0531. O júri

constatou que deu entrada um total de 8 (oito) candidaturas através da plataforma de

recrutamento, nos termos do disposto no ponto 14.1 do Aviso de abertura do procedimento

ooncursal.

No que concerne ao ponto dois da ordem de trabalhos, depois da apredação de todas as

Candidaturas, o Júri aprovou:

a) A lista provisória dos candidatos admitidos ao procedimento que se encontra anexo à

presente ata (Anexo I), dela fazendo parte integrante, tendo considerado que os elementos

da lista reúnem todos os requisitos exigidos;—— -------------------------------------------- ——

b) A lista provisória dos candidatos excluídos do procedimento que se encontra anexo à prsente

ata (Anexo II), dela fazendo parte integrante, nos termos e com os fundamentos de facto e

de direito constantes do mesmo, tendo considerado que não reúnem todos os requisitos

exigidos.

w»



MUNICÍPIO DE ALVAIÁZERE

o Júri verificou que, do total de candidatos ao procedimento mncursal, os(as) candidatos(as)

constante(s) do quadro abaixo declararam ter relação jurídica de emprego público, tendo o júri

analisado esta declaração e deliberado em conformidade com o nela descíto. —————————————

candidato(a) Análise

, A declaração enuegue pela andidata é datada de

, , 04/12/2023, pelo que não se considera cumprido o
TS7/20242/2024 Ana Lucia Carvalho Oliveira disposto no ponto 14.3" alínea c), do aviso integral,

que determina a neossldade de apresentação de uma

declaraçfo devidamente analizada.

Relativamente ao ponto três da ordem de trabalhos, o Júri, de acordo com o dispusbo no artigo

16.o, n.o 4, da Portaria, deliberou proceder à notificação dos candidatos provisoriamente

excluidos para a realizaàfo da audiência prévia nos termos do Código do Procedimento

Administrativo, para que estes se pronunciem, por escrito, no prazo de 10 dias úteis, sobre o que

se lhes oferecer quanto ao(s) motivo(s) de exclusão, podendo vir a juntar documentos. Ao abrigo

da mesma nomia, o Júri deliberou notificar os candidatos admitidos da decisão de admissão no

mesmo prazo.

As notificações serão efetuadas através de notificação na plataforma eletrônica de reautamento,

conforme disposto no n.o 1 do arligo 6.0 da Portaria, bem como através de edital afixado em

low! visível e público nas instalações do Munidpio de Alvaiázere e da disponibilização no seu sítio

da Inliemet, em www.cm-alvaiazere.pt.

As deliberações do Júri foram todas tomadas por unanimidade. ———————————————————————

Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunião de que se lavrou a presente ata

que, depois de lida em voz alta e aprovada por todos os membros do Júri, vai ser assinada e

rubricada pelos mesmos e, posteriormente, afixada/publicada no Edifício do Município de

Alvaiázere, e na sua página eletrônica em www.cm-alvalazere.pt, para poder ser consultada. ---

PRESIDENTE DO JÚRI

%%%& ámaúhaea
(Oélia Margarida Simões Miguel)

VOGAIS

Acharya Qfox/axm
(Liliana Maria Brás de Carvalho)

(Rita Maria Nogueira Batista)
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Anexo 1

Lista provisória dos candidatos admitidos
(ordenada alfalntlcamenbe)

Candidato(a)

TS7/20244/2024 Ana Isabel Morgado Almeida

T57/20242/2024 Ana Lúcia Carvalho Olívelra

TS7/ZOZ45/ZOZ4 Bruno Daniel André Cartas
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Anexo II

Lista previ 'a dos andldm excluídos
(orden-dn alfabeticamente)

Candidato(a) (1:22:20

TS7/20248/2024 Bruno Matos Saan a)

TS7/20247/2024 Catarina Rodrigues Santos a)

TS7/20241/2024 Cátia Andreia Rodrigues Valente b)

TS7/20246/ZDZ4 Rui Miguel Simões Frelre a)

TS7/20243/2024 Sónia Jorge Brito a)

a) O(A) candidato(a), até ao termo do prazo de andldanJras, não comprovou reunlr o requlslm de admisão referente

às habilitações académicas exigidas, nomeadamente licenciatura na área da Cofvtabllldade e Realidade, pertencente

à área de educaóo e formação 344 —Combllldade e Fiscalldade (dr. Ponarla ".o 256/2005, de 16 de ularço).

Ste requisito, insuscetível de mbsumição por adequada formação ou experiência pronssional, encontra—se previsto

no ponto 9.2.1 do aviso Integral de abemura do procedimento, publicitado na Bolsa de Emprego Público com o código

de oferta 0502411/0531, e na página eletróulw do Munldplo de Alvaiázere, bem como na plataforma de

recrutamento. De acordo com o diploma de habilitação aprsentado na candidatura, o(a) andldauxa) detém

Iioendanua pertencente à área de educação e formação 345 — (Estão e Administração, pelo que não cumpre o

refendo requisito special para admiseão ao concurso.

b) O(A) candidato(a), até ao termo do prazo de candidaturas, não comprovou reunir o requisito de admbeão referente

às habilitações academias exigidas por referência ao Quadro Nacional de Qualiimgões, tendo apresentado diploma

que comprova a detenção de um grau de badurd (não emaparado a" MNE). Ao abrigo do disposto no

artigo 86!“ da Lei Geral do Trabalho em Funções Públlms, aprovada em anexo à Lei n.o 35/2014, de 20 de setembro,

a Caneira de técnico superior dasmca-se no grau 3 de covnplaridade funcional, exigindo a titularidade de

Iicenciamm m de grau académoo superior a esta, pelo que o(a) ana-liderou) não cumpre o requldto definido no

ponto 9.2.1 do aviso Integral de abertura do procedimento, publla'tado na Bolsa de Emprego Público com o código

de ofena OEZDZ411/0531, e na página eletrônica do Municipio de Alvaiázere, bem como na plataforma de

reaummenm.


